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RESOLUÇÃO No 02/2010, DO COLEGIADO DO CURSO DE BACHARELADO EM 
ESTATÍSTICA 

 
 

Define a relação de áreas/cursos afins para ingresso de 
discentes portadores de diploma de curso superior. 

  
 

O COLEGIADO DO CURSO DE BACHARELADO EM ESTATÍSTICA DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso de suas atribuições, em reunião 
realizada ao primeiro dia do mês de junho de 2010;  
 
CONSIDERANDO a necessidade de definir a relação de áreas/cursos afins para ingresso de 
discentes, portadores de diploma de curso superior;  
 
 

R E S O L V E:  
 

Art. 1o Definir a relação de áreas/cursos afins para ingresso de discentes, portadores 
de diploma de curso superior.  
 

Art. 2o São consideradas áreas afins ao Curso de Bacharelado em Estatística as áreas 
de Ciências Exatas e da Terra e de Engenharias. Dentro dessas áreas, são considerados 
cursos afins os cursos de graduação em Matemática, Física, Química, Ciência da 
Computação, Engenharia de Produção, Engenharia Mecânica, Engenharia Mecatrônica, 
Engenharia Elétrica, Engenharia Aeronáutica, Engenharia Química e Engenharia Civil. 

 
Art. 3o Outros cursos, pertencentes às áreas de Ciências Exatas e da Terra ou de 

Engenharias, que não foram referenciados no artigo 2o, quando solicitados, serão avaliados, 
quanto à afinidade com o Curso de Estatística, pelo Colegiado do Curso de Bacharelado em 
Estatística. 

 
Art. 4o Esta resolução entra em vigor nesta data.  
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